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I – RELATÓRIO 

 

O Projeto de Lei nº 1801, de 2011, de iniciativa do Deputado Ronaldo 

Caiado, altera a Lei nº 10.308, de 20 de novembro de 2001, estabelecendo que 

a construção de depósito intermediário ou final de rejeitos radioativos deverá 

ser aprovada, previamente, por meio de plebiscito. De acordo com o projeto, a 

população do Município, onde o depósito intermediário ou final de rejeitos 

radioativos poderá ser localizado, deverá ser consultada previamente sobre a 

sua instalação, tendo em vista que é uma decisão que afeta profundamente 

toda a população.  

Justifica o autor, “Existe sempre a preocupação com a possibilidade de 

liberação de substâncias radioativas que venham contaminar os habitantes e o 

meio ambiente, por intermédio de dissipação pelo ar ou pela infiltração

lençol freático, por exemplo. Essa inquietação torna-se ainda mais 

compreensível e justificada quando levamos em consideração que os depósitos 

definitivos devem manter essas substâncias perigosas completamente 

confinadas em seu interior por períodos de centenas de anos, às vezes, 

milhares de anos. Mas existem outros danos gravíssimos, muitas vezes de 



incidência imediata, que podem sofrer os habitantes das localidades que 

recebem esses resíduos. Nesse caso, a experiência do Município de Abadia de 

Goiás – único na América do Sul a possuir um depósito defin

– dramática

os materiais contaminados durante o lamentável acidente com o Césio 137, 

ocorrido no ano de 1987 em Goiânia. 

localidade tornou-se estigmatizada, com sérias consequências econômicas e 

sociais. Localiza-se a apenas 23 quilômetros da capital do Estado, mas sua 

economia encontra-se estagnada.” 

 

Cabe a esta Comissão de Minas e Energia a apreciação da matéria sob 

o enfoque da estrutura institucional e o papel dos agentes dos setores mineral 

e energético; da pesquisa e exploração de recursos minerais e energéticos; da 

política e estrutura de preços de recursos energéticos, e da gestão, 

planejamento e controle dos recursos hídricos; do regime jurídico de águas 

públicas  “b”, “d”, 

“f e “j””, do Regimento Interno. 

 

Decorrido o prazo regimental, nesta Comissão, não foram apresentadas 

emendas ao Projeto de Lei em exame. 

 

É o relatório 

 
   
 
 
 
II – VOTO DO RELATOR 
 
 
 

O Projeto de Lei nº 1801, de 2011, do Deputado Ronaldo Caiado propõe 

a inclusão de plebiscito como procedimento indispensável para o processo de 

definição do local de construção de depósitos intermediários e final de rejeitos 

radioativos. O autor do projeto argumenta que, além da preocupação com a 

possibilidade de contaminação da população e do meio ambiente por 

substancias radioativas, a região que recebe depósitos de intermediários ou 



final de rejeitos radiativos fica estigmatizada, com sérias consequências para 

as áreas econômica e social. Ademais, afirma o autor que o plebiscito seria um 

mecanismo que teria um efeito adicional de incentivar os responsáveis pela 

instalação dos depósitos a oferecerem condições de segurança mais rígidas e 

até compensações econômicas mais vantajosas para a população que decidir 

por admitir a implantação e sua eventual construção.  

 

Atualmente, os rejeitos radioativos produzidos no país são armazenados 

dentro de depósitos iniciais, de acordo com normas internacionais, situados 

dentro dos próprios estabelecimentos. Os rejeitos de baixa e média atividade 

são constituídos, principalmente, por resíduos da purificação da água dos 

reatores, imobilizados em matriz de cimento ou em betume, além de roupas, 

filtros, papéis e outros materiais utilizados em instalações nucleares. Esses 

rejeitos são monitorados 24 horas por dia e colocados em embalagens 

metálicas de 1 metro cúbico ou em tambores metálicos de 200 litros e 

guardados em contêineres de concreto.  

 

A cidade de Abadia de Goiás é o único depósito final na América do Sul 

e já abriga seis mil toneladas de dejetos contaminados com Césio 137 

(elemento químico utilizado em aparelhos de raio-X) em dois depósitos 

definitivos, e caso fosse escolhida para armazenar os dejetos de Angra 1 e 2, 

por exemplo, iria receber um terceiro repositório de materiais radioativos 

diferentes do Césio 137, o qual seria abastecido uma vez por ano, por meio de 

comboio de caminhões, vindos do Rio de Janeiro. 

 

Não é justo que uma cidade receba material radioativo sem o devido 

consentimento de seus habitantes. O plebiscito é um meio eficaz para tratar de 

um tema tão importante que interfere na vida de toda comunidade,  sendo um 

tipo de consulta formulada ao povo para que delibere sobre matéria de 

acentuada relevância, de natureza constitucional, legislativa ou administrativa.  

 

Desse modo, deve haver cautela por parte do poder público federal na 

escolha do Munícipio que receberá esses dejetos e com previa autorização da 

população envolvida, vez que o lixo radioativo poderá emitir radiação por 



milhares de anos e, se acondicionado de modo equivocado, poderá causar um 

desastre com precedentes no estado de Goiás, o qual acarretou a morte de 

dezenas de pessoas e deixou tantas outras contaminadas, no ano de 1987. 

 

Com o objetivo de aperfeiçoar o projeto sugerimos que seja definido que 

a União arcará com as despesas necessárias para realização de plebiscito e 

que o mesmo será realizado pela justiça eleitoral.  

 

Ante o exposto,  opinamos pela aprovação do Projeto de Lei  nº 1801, de 

2011  na forma do Substitutivo incluso. 

 
 
 
 Sala da Comissão,  em           de                     de 2011 
 
 
 
     Deputado Onofre Santo Agostini 
              Relator 
 
 
 
 
 
 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 
 

SUBSTITUTIVO AO  PROJETO DE LEI Nº 1801, DE 2011 
(Do Sr. Ronaldo Caiado) 

 
 

Altera a Lei no 10.308, de 20 
de novembro de 2001, estabelecendo 
que a construção de depósito 
intermediário

previamente, por meio de plebiscito. 

 
 
 
O Congresso Nacional decreta: 
 
 



Art. 1º O artigo 6º da Lei nº 10.308, de 20 de novembro de 2001, passa a 
vigorar acrescido do § 2º seguinte, renumerando-se o parágrafo único para § 
1º: 

 
“Art. 6º ...................................................................... 

 
§  1º ........................................................................... 
 
§ 2º A construção de depósito intermediário ou final 
de rejeitos r
previamente, por meio de plebiscito, ouvida a 
população do Município -lo.” 
(NR) 
 
§ 3º As despesas referentes à consulta de que trata 
o parágrafo anterior serão custeadas pela União e 
será realizada pela Justiça Eleitoral.   
 
 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
     
 
 
 

Sala da Comissão,  em             de                      de 2011 
 
 
 
 

Deputado Onofre Santo Agostini 
Relator 

 
 
 
 


